
Decreto n° 9.926/2020 

 
 

Instituto De Previdência Dos Servidores Públicos Do Município De Varginha 
Praça Dalva Paiva Ribeiro, 312 - Vila Paiva - CEP: 37.018-625 - Varginha-MG. 

E-Mail: inprev@inprev.varginha.mg.gov.br - Site: www.inprev.varginha.mg.gov.br 
Fone: (35) 3221-2419  

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Importante: O aceite das doações deverá ser firmado pelo(a) Diretor Presidente do Inprev, que 
providenciará a destinação do produto de acordo com a conveniência do Inprev, determinando, se for o 
caso, o competente registro patrimonial. 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

Anexo I do Decreto Municipal nº 9.926/2020 

DONATÁRIA Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varginha – INPREV. 

CNPJ/CPF 09.215.261/0001-01 

ENDEREÇO Praça Dalva Paiva Ribeiro, 312 Vila Paiva 

MUNICÍPIO Varginha ESTADO MG 
 

DOADOR ID Telecomunicações Ltda. 

CNPJ/CPF 35.689.720/0001-90 

ENDEREÇO Rua Coronel Carlos Caiafa, 1307 Diadema 

MUNICÍPIO Campos Gerais ESTADO MG 
  

Legenda da doação 

S = sim N = não 

   Espécie da Doação:  Espontânea S  Motivada N 
  

 Sob condição N  Com encargos N  Onerosa N 
 

Se a doação for motivada, sob condição, com encargos ou onerosa, discorrer abaixo 

 

 

Especificação dos bens ou serviços recebidos em doação 

 

01 MIKROTIK ROUTERBOARD 3011 UIAS-RM  

Valor: R$ 1.232,55 (Um mil duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco ccentavos).   
 

O doador declara, sob as penas da lei, que os bens doados são de sua propriedade e que 
sobre eles inexistem quaisquer demandas administrativas ou judiciais. 

 

 

  

Produtos Patrimoniados na data de 30/11/2022. 

 

 

Wélem Renata Pereira 

Chefe do Serviço Administrativo 

Recebi os produtos acima relacionados 

Varginha, 09 de novembro de 2022. 

 

Ana Paula de Oliveira Amorim 

Diretora Presidente 

A donatária agradece e declara aceitar a doação em 

Representante Legal 

PELO DOADOR 

Diretora - Presidente 

PELA DONATÁRIA: 

Leandro Freire Luiz Ana Paula de Oliveira Amorim 


